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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 177/2024 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 
Prorroga o mandato dos diretores das instituições educacionais da rede 
municipal de ensino do Município de Altônia. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município,    
DECRETA: 
Art. 1º. Fica prorrogado até a data de 31/12/2025 o mandato dos diretores das 
instituições Educacionais da rede municipal de ensino do município de Altônia. 
Art. 2º.  Fica prorrogado para a data de 28/11/2025, a consulta pública à 
comunidade escolar para a escolha de diretores das instituições educacionais 
da rede municipal de ensino do município de Altônia. 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de outubro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 135/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 
Prod. Admist_1Doc Nº 1827/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de cortinas do tipo rolo 
blackout para atender as necessidades do Centro de Referência de 
Assistência Social, no valor de R$ 7.560,66 (sete mil quinhentos e 
sessenta reais e sessenta e seis centavos). Com a empresa: GILBERTO 
ALVES DA COSTA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.514.988/0001-23, com sede 
a Avenida 07 de Setembro, 258 – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
Requisição: 180/2024    -   Reservas: 305 
Altônia, 23 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 136/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2024 
Prod. Admist_1Doc Nº 2002/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Smart TV para atender as 
necessidades do SCFV, afim de ser utilizado também na apresentação de 
documentos, fotos, vídeos, buscando otimizar o serviços dos 
Educadores, no valor de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais). 
Com a empresa: V L PINHELLI TOME - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.755.341/0001-93, com sede a Avenida 07 de Setembro, 283 – Centro - 
CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 

Requisição: 181/2024    -   Reservas: 306 
Altônia, 23 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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